
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 
Gabinete da Reitoria 

 

Palácio da Reitoria da UFBA —  Rua Dr. Augusto Viana, s/n — Canela 
CEP 40110-909 — Salvador —  Bahia — Brasi l 
Tel .: (71) 3283-7072 — E-mai l : gabinete@ufba.br — http://www.ufba.br  

Página 1 de 1 

 

 

 

PORTARIA Nº 108/2023 
 

 

 

Designa a Autoridade de 

Monitoramento da Lei de Acesso a 

Informação na Universidade 

Federal da Bahia. 

 

 

 

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e 

considerando: 

 

O disposto no Art. 40 da Lei nº 12.527/2011, de 18 de novembro de 2011, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Revogar a partir desta data a Portaria nº 86/2016, de 16 de junho de 2016. 

 

Art. 2º - Designar EDUARDO LUIZ ANDRADE MOTA, matrícula SIAPE nº 02828952, 

Pró-Reitor de Planejamento e Orçamento, como Autoridade de Monitoramento da Lei de Acesso 

a Informação (LAI) na Universidade Federal da Bahia. 

 

 

 

Publique-se, cumpra-se e registre-se. 

 

Palácio da Reitoria, 27 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

Paulo Cesar Miguez de Oliveira 

Reitor  
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